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88 de novembro de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 3 de janeiro de 
1973; 

b) modelos para fundição, erroneamente classificados na posição , . 
64.60, anteriormente ao advento do Parecer Normativo CST n. 36|74, de 18 de 
março de 1974, publicado no Diário Oficial da União de 9 de maio de 1974. 

III — imposto devido nas saídas de pescados — assim entendidos os 
peixes e suas ovas, os crustáceos e os moluscos — de origem nacional, salgados 
eecos ou defumados, promovidas pelos respectivos pescadores, cooperativas ou em-
presas de pesca, ocorridas anteriormente à vigência do Decreto n. 52.852, de 29 
de dezembro de 1971, publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de dezembro de 
1971; 

IV — imposto devido em virtude de não-inclusão, na base de cálculo 
do tributo, de valores que, correspondentes a acréscimos de financiamento nas 
vendas a prestação a consumidores, não tenham sido entregues as instituições f i -
nanceiras intervenientes nas operações ou tenham sido por estas devolvidas ao 
vendedor, anteriormente à vigência da Circular n. 147, de 14 de outubro <íe 1970, 
do Banco Central do Brasil, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outu-
bro de 1970; 

V — imposto devido em virtude de aplicação inadequada da redução 
de base de cálculo prevista no artigo í.o do Ato Complementar n. 36. de 13 de 
março de 1967, anteriormente a l.o de janeiro de 1969, data de vigência do Decre-
to-lei n. 406, de 31 de dezembro de 1968; 

VI — imposto devido em virtude de incidência sobre a parcela de va-
lor acrescido correspondente à mão-de-obra nas industrializações por conta de 
terceiros realizadas até 5 de novembro de 1975, inclusive, dia dá celebração do c o n -
vênio ICM 36|75, nos casos em que o contribuinte equivocadamente tenha recolhi-
do ao Município o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

VXt — imposto devido nas saidas de álcool anidro originário da ca-
na-de-açúcar, para fins de adição à gasolina, ocorridas anteriormente à/vigência 
do Decreto-lei Federal n. 1.409, de 11 de julho de 1975, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de julho de 1975; 

VIII — imposto devido nas saídas de mercadorias em decorrência de 
doações a entidades governamentais para assistência a vítimas de calamidade 
pública declarada por ato da autoridde competente, ocorridas anteriormente a 
l.o de janeiro de 1976, dia a partir do qual produziu efeitos o Decreto n. 7.394, 
de 30 de dezembro de 1975, publicado no Diário Oficia] do Estado de 31 de de-
zembro de 1975; 

IX — aproveitamento indevido de crédito fiscal pelas indústrias de 
moagem, nas aquisições, feitas ao Banco do Brasil 9 .A . até 11 de março de 1973, 
6e trigo por este importado; 

X — imposto devido nas operações realizadas por entidades assistên-
cia) b e[ou educacionais, religiosas, associações desportivas e armazéns reembolsá-
veis da Policia Militar do Estado e das Subsistência® Militares, ocorridas até 5 
de novembro de 1975, inclusive, dia da celebração do Convênio ICM 36-75; 

X I — imposto devido por cooperativas de consumo que tenham encer-
rado suas atividades anteriormente a l.o de outubro de 1975. 

Parágrafo único — Para os fins previstos no inciso X, consideram-se 
assistendais e|ou educacionais as entidades cujas rendas líqvidas sejam integral-
mente aplicadas no País, na manutenção de suas finalidades assistenciais ou 
educacionais, sem distribuição de qualquer parcela a título de lucro ou participação. 

Artigo 2.° — Ficam cancelados os débitos fiscais correspondentes a 
multa, juro e acréscimo, relativos ao Imposto de Circulação de Mercadorias, que 
se enquadrem em qualquer das seguintes hipóteses: 

I — falta de estorno de crédito fiscal oriundo de entradas de maté-
ria-prima, material secundário e material de embalagem empregados na fabri-
cação de implementos agrícolas cujas saídas tenham sido, até 31 de dezembro de 
1974, inclusive, promovidas sem pagamento do imposto, com amparo na isenção 
prevista no inciso XIV do artigo l.o da Lei Complementai Federal n. 4, de 2 
de dezembro de 1969; 

n — imposto devido nas saídas de vibradores de imersão, erronea-
mente classificados nas posições 84.46 ou 84.56, anteriormênte ao advento do 
Parecer Normativo CST n. 172-73, de 7 de novembro de 1973, publicado no Diário 
Oficial da União de 11 de dezemoro de 1973, 

III — aproveitamento indevido de crédito fiscal pelas indústrias de 
torrefação e moagem de café, nae aquisições, de café em grão feitas ao Instituto 
Brasileiro do Café até 5 de novembro de 1975, inclusive, dia da celebração do 
Convênio ICM 34-75; 

IV — imposto devido nas saídas de telhas e tijolos, ocorridas até 31 
âe dezembro de 1974, inclusive. 

j 1,' — A aplicação do disposto no inciso IH condiciona-se a que, 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação deste decreto, seja 
efetuado o pagamento integral do débito ou solicitada autorização para seu pa-
gamento em parcelas; nesta hipótese, conceder-ee-á a autorização independente-
mente da existência de parcelamento em curso, observada, no mais, a legislação 
própria. 

§ 2.° — O débito de que trata o inciso IV poderá ser recolhido em 
até 60 (sessenta), parcelas independentemente da existência de parcelamento em 
curso, observada, no mais, a legislação própria. 

Artigo 3.° — Serão objeto do cancelamento previsto nos artigos ante-
riores multa, juro e acréscimo de que 'jatam os seguintes dispositivos: 

I — artigo 48 da Lei n. 7.951, de 2 de julho de 1963, na redação dada 
pelo artigo 33 da Lei n. 8.662 de 21 de janeiro de 1965; 

XX — artigos 158 e 161 do Regulamento do Imposto de Circulação de 
Mercadorias aprovado pelo Decreto n. 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, em sua 
redação original e na estabelecida na legislação posterior; 

n i — artigo l o das Disposições Transitórias do Decreto n. 52.666, 
de 26 de fevereiro de 1971; 

IV — artigos 491 e 653 do Regulamento do Imposto de Circulação 
de Mercadorias aprovado pelo Decreto n. 5.410, de 30 de dezembro de 1974. 

Artigo 4.° — O disposto nos artigos l.o e 2.o aplica-se a débitos apura-
das ou não pelo fisco, qualquer que seja a fase em que se encontre a cobrança. 

Artigo 5.° — Ficam cancelados os débitos fiscais relativos ao Imposto 
de Circulação de Mercadorias, de valor igual ou inferior a Cr$ 2.000,00 (dois mil 
cruzeiros), que se enquadrem em qualquer das seguintes hipóteses: 

I — débito declarado em Guia de Informação e Apuração do ICM ou 
decorrente de parcela mensal relativa ao regime de estimativa, desde que vencido 
até 31 de dezembro de 1974: 

II — débito exigido em auto de infração e imposição de multa lavrado 
até 31 de dezembro de 1974, inclusive; 

III — saldo de acordo para pagamento parcelado, relativo a : 
a) débito que se enquadre em uma das hipóteses previstas nos incisos 

anteriores: 
b) débito espontaneamente denunciado pelo contribuinte, desde que ven-

cido até 31 de dezembro de 1974, inclusive, ou, não se configurando a hipótese de 
vencimento, desde que o seu pagamento integral devesse ter sido efetuado até a 
mesma data. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se qualquer que se-
ja a fase em que se encontre a cobrança do débito fiscal. 

Artigo 6.° — Para o fim previsto no artigo anterior, determinar-se-á 
o valor do débito fiscal, apurando-se: 

I — a soma dos valores do imposto e da multa de 30% (trinta por 
eento) referida no § l.o do artigo 3.o da Lei n. 10.396, de 22 de dezembro de 1970, 
se se tratar de; 

a) débito declarado em Guia de Informação e Apuração do ICM por 
contribuinte enquadrado no regime de apuração mensal; 

b) parcela mensal devida por contribuinte enquadrado no regime de 
estimativa; 

e) débito declarado em Guia de Informação e Apuração do ICM por 
contribuinte enquadrado no regime de estimativa; 

II — a soma dos valores do imposto e da multa, corrigido monetària-
mente e do imposto, se se tratar de débito exigido em auto de infração e impo-
sição de multa; 

III — se se tratar de saldo de acordo para pagamento parcelado, a so-
ma dos valores: 

a) das parcelas viucendas, se verificado o cumprimento regular do acor-
do, excluindo-se o acréscimo financeiro preví&to no artigo 558 do Regulamento do 
Imposto de Circulação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n. 5.410, de 30 de 
dezembro de 1974; 

b) das parcelas não pagas, se ocorrido o descumprimento do acordo, ex-
cluindo-se o acréscimo referido na alínea anterior, mas observando-se, relativamen-
te ao imposto, o disposto no § 3.o do artigo 565 do mencionado Regulamento, se 
íor ojpaso. 

§ 1.° — Nas hipóteses do inciso I, serão observadas as seguintes dispo-
sições: , 

1. somar-se-ão os débitos relativos ao mesmo contribuinte, se não ins-
critos para cobrança executiva até a data da publicação deste decreto; 

2. considerar-se-á o valor constante da respectiva certidão, se, até a 
data referida no item anterior, o débito tiver sido inscrito, mas não ajuizado para 
cobrança executiva; 

3. corrigir-se-á monetariamente o valor do imposto, se, até a data re-
ferida no item 1, o débito tiver sido ajuizado para cobrança executiva. 

§ 2.° — Na hipótese do inciso II, ter-se-á em conta o valor e a situa-
ção do débito na data da publicação deste decreto. 

§ 3.° — Em qualquer das hipóteses de que trata este artigo, determi-
nar-se-á o valor do débito mediante exclusão do acréscimo previsto no artigo 581 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 5.410, de 30 de dezembro de 1974, de-
vendo a correção monetária, quando incidente, ser calculada com base nos Índices 
de atualização vigorantes no mês de junho de 1976. 

Artigo 7.° — As disposições dos artigos l.o, 2.o e 5.0 não autorizam a" 
restituição de importâncias já recolhidas. 

Artigo 8." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 1976. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos 

do Governador 

DECRETO N.' 8.066. DE 23 DE JUNHO DE 1976 

Estabelece redução de base de cáicuio do ICM para as saídas de soja em grão 
para o exterior 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no use de suas atribuições legais e considerando que o Convênio ICM-
11/76, ratificado neste Estado pelo Decreto n.» 7.926. de 14 de maio ae 1976, foi 
ratificado nacionalmente, coniorme publicação nc Diário Oficiai cia União de 24 
de maio de 1976, 

Decreta: 
Artigo 1.» — A aase de cálculo do imposto de circulação de merca-

dorias nas saídas oe soja en- grão para o exterior, ocorridas a partir de 28 de 
abril de 1976 e ate 30 de junhe de 1976. fica reduzida para 77% (setenta e sete 
por cento) do valor das resuectivas operaçoes. 

Artigo 2.® — Para fazer jus à redução de que trata o artigo anterior 
deverá o exportador apresentai até o dia 30 de julho de 1976 ao Posto Fiscal a 
que estiver subordinado: 

I — demonstrativo das exportações efetuadas, elaborado em três vias, 
em formulário fornecido pela Secretaria da Fazenda; 

II — urna via ou cópia das notas fiscais relativas às operações indi-
cadas no demonstrativo mencionado nc inciso anterior; 

III — uma cópia oas guias ae exportação. 
S I . » — O demonstrativo de que trata o inciso I deverá ser elaborado 

separadamente para as operações efetuadas em cada um dos meses abrangidos 
pelo período mencionado nc artige anterior. 

§ 2 » — O Poste Fisca. visara a terceira via do demonstrativo e a 
devolverá ao contribuinte como comprovante do recebimento. 

Artigo 3 . ' — Este decreto entrara em vigor na data ae sua publica-
ção, retroaginde seus efeitos a 28 de abril de 1976. 

Palácio dos Bandeirantes. 23 de iunhe de 1976 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira. Secretário da Fazenda. 

Publicado na Casa Civil aos 23 de junho de 197t'. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador. 

DFCRETO N.» 8067, DE 23 DE JUNHO DE 1976 

Dispõe sobre alteração do Decreto n.° 7370, de 23 de dezembro df 1975 

PAULO EGYDIO MARTINS. GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, usar.oo de suas atribuições legais, 

iH<Teta: 
Ai ugc l.c — Fica alterado o Discriminativo da Despesa poi Subpro-

grama a Níve: cie Subelementc. do Decreto n.r- 73"0 de 23 de dezembro de 1975, 
com a inclusão do subelementc 4.1.1.5 — Construção de Edifícios Públicos, na 
seguinte conformidade: 

Suplementa: 

DISCRIM1NATIVO DA DESPESA POR STTBPROGRAMAS A NIVEI DE 
SUBELEMENTO 

órgão: 15.56 — DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
Total 

SUBPROGRA-
MAS 

Código | E S P E C I F I C A Ç Ã O 
1 

Total 

09 54 296 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
4.1.1.5 

Despesas de Capital 
Investimento 
Obras Públicas 
Construção de Edifícios Públicos 

TOTAL 

2.900.000 
2.900.000 
2.900.000 
2.900.000 

2.900.000 

2,900.000 
2.900.000 
2.900000 
2.900.000 

2.900.000 

Reduz: 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUBPROGRAMAS A NIVEI DE 
SUBELEMENTO 

Órgão: 15.56 — DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
Total 

SUBPROGRA-
MAS 

Código | E S P E C I F I C A Ç Ã O 
1 

Total 

09.54.296 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
4.1.1.3 

Despesas de Capital 
Investimento 

Prosseguimento e conclusão de 

2.900.000 
2.900.000 
2.900.000 
2.900.000 

2.900 000 
2.900.000 
2.900.000 
2.900.000 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
4.1.1.3 

TOTAL .. 2.900.000 2.900.000 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 1976 

PAULO EGYDIO MARTINS 
Nelson Gomes Teixeira, Secretário da Fazenda 
Jorge Wilheim, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 1976 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N* 8.068, DE 23 DE JUNHO DE 1976 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.*. da Lei 

n.° 865, de 12 de dezembro de 1975 
PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 

PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 6.4. da Lei 

n.® 865, de 12 de dezembro de 1975, fica aberto na Secretaria da Fazenda ao 
Tribunal de Justiça Militar, um crédito de Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
cruzeiros), suplementar às dotações do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 


